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PROJETO DE LEI N° 031/03

AUTORIZA A COMPRA DE UM LOTE URBANO COM ÁREA DE 72,00M2 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1o. – Fica autorizado o Município de Três Passos a adquirir imóvel abaixo descrito:

“Aquisição da fração de terras do lote urbano nº 11, da quadra nº 121, com área de 72,m2, encravado, confrontando ao NORTE com o lote urbano nº 16, por uma linha de 6,00 metros, e com o lote urbano nº 17, por uma linha de 12,00 metros; ao SUL, com o lote urbano nº 10 por uma linha de 6,00 metros e com parte do mesmo lote urbano nº 11, por uma linha de 12,00 metros; ao LESTE com o lote urbano nº 16, pela já mencionada linha de 6,00 metros e com parte do mesmo lote urbano nº 11, pela já mencionada linha de 12,00 metros; ao OESTE com o lote urbano nº 17 pela já mencionada linha de 12,00 metros e com o lote urbano nº 10 pela já mencionada linha de 6,00 metros; objetiva buscar espaço físico mais adequado para a implantação do Ginásio de Esportes para a Escola Municipal Ildo Meneghetti. As áreas que se dispunham ou era excessivamente acidentada, elevando o custo da edificação para valores impraticáveis e com prejuízos de ventilação e estética, ou ficariam muito próximas da Escola, prejudicando sua funcionalidade.”

Parágrafo Único – O imóvel descrito no caput deste artigo, terá por finalidade a construção do Ginásio de Esportes da Escola Municipal de Ensino Fundamental Ildo Meneghetti.

Art. 2o. – O imóvel descrito acima é de propriedade do Sr. Paulo Graffunder, e foi avaliado pela Comissão Municipal de Valores em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais).

Art. 3o. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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